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                          REGULAMENTO DA GALERIA D0S ARTISTAS DA ACAP

A galeria do artista,  é um órgão da associação catarinense dos artistas plásticos, de acordo com o Cap. I, Art.1º, inciso IV do Estatuto social e, como tal, subordinada às deliberações da diretoria, destinada a oferecer aos artistas associados não a oportunidade de expor e comercializar seus trabalhos e aberta a todas as formas de expressão no campo das artes plásticas e será regida pelos  seguintes termos:

I – Da administração da Galeria: 

1. A Galeria será administrada por uma comissão, composta de 03 (três) membros nomeados pelo presidente da ACAP 

2. A comissão da Galeria compete:

2.1 Contratar pessoal, quando e se necessário,  para coordenar as atividades da Galeria.

2.2 Passar recibos, quitar documentos, pagar e receber papéis e fornecer certificados de autenticidade das obras comercializadas.

2.3 Escriturar contas, livros e balancetes de receitas e despesas do movimento financeiro da Galeria. 

2.4 Apresentar, mensalmente á diretoria da Associação as contas, livros e balancetes para conhecimento e aprovação.

2.5 Repassar  à tesouraria da Associação  o total  das receitas obtidas com a venda das obras disponibilizadas.

2.6 Providenciar a limpeza, manutenção e conservação do espaço da Galeria, bem como, decoração e adaptação para o desenvolvimento normal das atividades.

2.7 Promover, em comum acordo com a Comissão de Arte e mediante aprovação da Diretoria,  atividades culturais no espaço  da Galeria.

2.8 Cumprir e fazer cumprir os termos do presente instrumento, bem como outras determinações oriundas da Diretoria ou Presidência. 

II – Dos artistas expositores

1. Serão aceitos  para expor:

1.1 Fundadores  e Ex-Presidentes da ACAP

1.2 Associados da ACAP.

1.3 Não associados da ACAP, desde que convidados pela  Presidência,  Diretoria  e aprovados pela Comissão de Arte.

2. Aos artistas expositores da ACAP caberá:

2.1 Estar em dia com  as mensalidades da Associação.

2.2 Fornecer todos os dados relativos aos trabalhos a serem expostos ( título, dimensão, técnica, valor, etc... ).

2.3 Contribuir com o percentual abaixo especificado resultante da venda de suas obras..

2.4 Substituir ou repor, sempre que solicitado  pela comissão da Galeria, as obras de sua propriedade em exposição.

2.5 Aos artistas convidados caberá:

2.6 Contribuir com o percentual abaixo especificado resultante da venda de suas obras

2.7 Fornecer todos os dados relativos aos trabalhos a serem expostos ( título, dimensão, técnica, valor, etc... ).

2.8 Substituir ou repor, sempre que solicitado  pela comissão da Galeria, as obras de sua propriedade em exposição.

2.9 Todos os expositores deverão tomar conhecimento,  cumprir o presente instrumento e assinar os respectivos Termos de Compromisso, Consignação e Responsabilidade, visado pela Comissão da Galeria.

III – Das obras expostas na Galeria:

1. A seleção e responsabilidade ficarão a cargo da comissão da Galeria.

2. As obras expostas serão de propriedade:

2.1 Do artista expositor, mediante sistema de consignação, devidamente registrado em livro próprio, podendo ser substituídas sempre que oportuno..

2.2 Os artistas expositores reservarão sempre que possível o melhor e mais recente de sua produção para contribuir com o nível e qualidade a que se propõe a Galeria do artista da ACAP. 

IV – Das Receitas e Despesas:

1. Do valor apurado com as vendas:

1.2 - Associados  - 80%  - ACAP 15%  - Responsável  5%

1.3 – Não Associados/Convidados:  70% - ACAP 25%   Responsável 5%

1.4  Na ocorrência de despesas com embalagens, despachos, etc..., as custas serão acertadas entre a Comissão da Galeria e o Comprador, sem ônus para a ACAP

V -   Os  casos  omissos  serão resolvidos  entre a Presidência e a Comissão da Galeria

